
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 54/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 46/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura 

de dotação orçamentária por excesso de arrecadação referente a recurso 

federal proveniente do Programa Resfísica – FNDE. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

abertura de dotação por excesso de arrecadação. 
 

 

 

 Ficha a criar – 02.06.03 – Fonte 05 – Valor: R$ 

5.730.937,12  

Cód. de Aplicação: 220 017 
 

 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotação por 

excesso de arrecadação terão sua cobertura através de entrada de Receitas 

federais provenientes do Programa Resfísica - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme contrato nº 5.168/23 de 

24 de março de 2023, que contrata uma empresa especializada para 

construção de 1 (uma) escola de um pavimento com 12 (doze) salas de aula. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 08/08/2023. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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